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PARECER JURIDICO

EMENTA: CONTRATAçAO DE REMANESCENTE

DE OBRA, SERVIÇO OU FORNECMENTO .
APUCAÇAO DO DISPOSTO NO ART. 24, INC. XI
E ART. q+, § 20 DA LEI No 8.666/93 E SUAS

ALTERAçOES POSTERIORES.

I - RELATORIO

Trata-se de procedimento administrativo instaurado que visa à Aquisição de

gêneros alimentícios destinados a composição da merenda escolar em atendimento as escolas

ÉúUticas e creches pertencentes ao Município de Vázea Àegre - CE, medlante dispensa de

\./ licitação, com fulcro no aÍt. 24, inciso XI e art. 64, § 20 da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

O felto vem a esta Assessoria Jurídíca para apreciação e emissão de parecer

quanto à dispensa do certame licitatório, nos termos do aft. 38, inciso VI da Lei 8.666/1993.

É o sucinto relatório. Segue o exame jurídico.

II - ANALISE JURIDICA

A Lei fueral 8666/93 no Art. 24, inciso XI, estabelece que é dispensável a
licitação "na contrabção de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as

mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente
corrigido".

Não se encontra disciplinada a situação em que o licitante, após assinar o
instrumento contratual, desiste do ajuste antes de em executar o fornecimento dos itens para

compor a merenda escolar. Por essa razão, o TCU traçou a orientação (confirmada pelo acórdão
273712016 - Plenário) de que é possível utilizar analogicamente o art. 64, § 2o, da Lei 8.666/93
para contratar licitante remanescente, observada a ordem de classificação, desde que o novo
contrato tenha os mesmos prazos e mesmas condlções propostas pelo primeiro colocado.

Acrescenta a Corte Federal de Contas que:

O aproveitamento de uma licitação com a convocação de
licitante que não se sagrou vendedor do certame tem como
razão fundamental os princípios da supremacia do interesse
público e da eficiência, estando previsto em duas hipóteses na
Lei 8.666, de 2U611993: Art. 24, inciso XI - na contratação de
remanescente de obra, serviço ou fomecimento, em
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a
ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto
ao preço, devidamente coíigido; Art. fi § 20 - É facultado à
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Administração. quando o convocado não assinar o termo
contrato ou não aceitar ou retlrar o instrumento equivalente no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licita
remanescentes, na ordem de classificação. para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classifi cado. (ICU. Acórdão 7 40 I 2013 Plenário).

Portanto, a empresa FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, segunda
colocâda no ceftame licitatório. ao ser convocada, responde afirmativamente no interesse em
assumir o contrato na mesma condição da vencedora, ínclusive quanto ao preço, de acordo com o
entendimento exarado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão no 740120L3.

Nessa linha, interessante citar entendimento recente do TCU:

Por estarem presentes os mesmos princípios inspiradores dos
arts. 24, inciso XI e 64, § 20 da Lei 8.666/1993, guais sejam, os
valores da supremacia do interesse público e da eficiência,
julgo pertinente o uso da mesma solução jurídica enfeixada por
essas normas, para o fim de permitir a contratação das demais
licitantes, segundo a ordem de classificação e mantendo as
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, também
na hipótese em que este houver assinado o contrato e desistido
de executá1o, mesmo sem ter executado qualquer serviço. (...)
usando a carga principiologica afeta ao regime jurídico
administrativo e tomando por base o princípio da unidade do
sistema, não vejo fundamento para diferenciar a hipótese dos
autos das demais especificadas na lei. Trata-s€. em verdade, de
situações fáticas semelhantes, a merecer, portanto.
consequências jurídicas iguais, com vistas a preservar a

coerência e a unidade do slstema.(...) Julgo, por conseguinte,
na linha da análise enfeixada nos itens precedentes deste voto
e nos fundamentos de direito extraídos no voto condutor da
Decisão 417l2002-Tcu-Plenário, ser absolutamente possível
estender, por analogia, ao pres€nte caso concreto a disciplina
do art. ff, § 20 da Lei 8.666/1993.

Portanto, considerando que a finalidade principal desses dispositivos é atender a
necessidade da Administração Pública com eficiência, e que a situação fática ora proposta é
semelhante àquela futelada pela Lei, tem-se que é perfeitamente cabível a aplicação, por analogia,
do disposto no art. 24, inc. XI e &, g 20 da Lei no 8.666/93 nos casos em que o licitante vencedor
assina o contrato e desiste de executar a avença sem nada ter executado.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria
Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja vista que atende ao
caso previsto no arl.24, inciso xI e art. 64, § 20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Várzea Alegre/CE, 30 de ag

o 1577n
Subprocurador Geral do Mun
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